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INTRODUÇÃO  

A Constituição Federal de 1988 estabeleceu diretrizes para garantir o mínimo 

existencial ao indivíduo, ou seja, observa-se com clareza a dignidade da pessoa 

humana sendo um pilar das instituições, institutos e direitos consagrados na Carta.  

À vista disso, o direito à moradia está previsto no artigo 6º, CF/88, sendo este 

como um dos fatores que atribui a função social à propriedade. Além disso, a 

moradia estende-se ao desenvolvimento familiar adequado para que fatores da 

personalidade sejam amparados.  

Com isso, o instituto que tutela o imóvel familiar, estabelecendo a 

impenhorabilidade do bem de família, são os artigos 1711 ao 1722, do Código Civil. 

Ademais, a Lei nº 8.009/90 dispõe de forma específica sobre os objetos que 

guarnecem da tutela, isto é, da impenhorabilidade.  

Não obstante, a Lei ressalva hipóteses em que o imóvel familiar pode ser 

passível de penhora, como a pensão alimentícia e outros elencados no artigo 3º, da 

Lei nº 8.009/90. Entretanto, a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça 

tem deferido outras possibilidades para que ocorra a penhora do bem de família, 

demonstrando uma relativização do princípio constitucional.  
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Assim, a presente pesquisa tem como objetivo geral analisar as 

jurisprudências quanto às relativizações da Lei nº 8.009/90 nos últimos dez anos. 

Para alcançá-lo, fundou-se como objetivos específicos: estudar o direito à moradia; 

estabelecer critérios quanto à boa-fé objetiva e; verificar a relativização perante o 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

METODOLOGIA  

O método utilizado é de cunho qualitativo e dedutivo. Ou melhor, a pesquisa 

qualitativa é responsável por estudar as particularidades do objeto que será 

analisado, frisando suas características principais e no seu caráter intersubjetivo.  

Já o método dedutivo permite uma análise das premissas que envolvem a 

temática pertinente, com o intuito de explicar o conteúdo das mesmas, a partir de 

uma “cadeia de raciocínio em ordem descendente, de análise do geral para o 

particular, chega a uma conclusão” (FREITAS; PRODANOV, 2013, p.27). 

 

DESENVOLVIMENTO  

A Constituição Federal, em seu artigo 225, considera a família como base da 

sociedade brasileira, sendo responsável pelo desenvolvimento do indivíduo e o 

desdobramento dos direitos da personalidade. A partir disso, a Carta confirma o 

pensamento retrocitado ao estabelecer em seu artigo 6º o direito à moradia. Com 

isso, tem-se o seguinte fragmento que explica a amplitude do preceito constitucional:  

Também, partindo da ideia dignidade da pessoa humana, direito à 
intimidade e à privacidade e de ser a casa asilo inviolável, não há dúvida de 
que o direito à moradia busca consagrar o direito à habitação digna e 
adequada, tanto assim que o art. 23, X [da Constituição] estabelece ser 
atribuição de todos os entes federativos combater as causas da pobreza e 
os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos (LENZA, 2010, p. 839). 
 

Nesse âmbito, o exposto salienta o reflexo do direito à moradia e sua 

importância, ou seja, o princípio é a base para que outros direitos ligados à 

dignidade da pessoa humana possam ser concretizados, assim como, a privacidade, 

higiene, saúde, alimentação e outros (BONAVIDES, 2020).  

A partir disso, o bem que reside a família consiste em uma 

proteção/imunidade dada ao imóvel em que a família habita e guarnece seus direitos 



 
sociais. Logo, a Lei nº 8.009/90 declara que o imóvel residencial do casal ou 

entidade familiar é impenhorável, salvo por dívidas oriundas do próprio imóvel, como 

a civil, comercial, fiscal, previdenciário ou de qualquer outra natureza. A 

impenhorabilidade abrange também os bens anexos a este, como as benfeitorias e 

demais equipamentos (artigo 1º, da Lei nº 8.009/90). 

É destarte, a impenhorabilidade sob o bem de família pode ser 

descaracterizada quando este apresentar moldes pertencentes ao artigo 3º, da Lei. 

Tem-se como critérios: o titular do crédito decorrente do financiamento destinado à 

construção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos 

constituídos em função do respectivo contrato; pelo credor da pensão alimentícia, 

resguardados os direitos, sobre o bem, do seu coproprietário que, com o devedor, 

integre união estável ou conjugal, observadas as hipóteses em que ambos 

responderão pela dívida; para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e 

contribuições devidas em função do imóvel familiar; para execução de hipoteca 

sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar; por 

ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença penal 

condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens; por obrigação 

decorrente de fiança concedida em contrato de locação (artigo 3º, da Lei). 

À vista disso, o Superior Tribunal de Justiça pondera os argumentos retro 

mencionados e acrescenta novos entendimentos para que ocorra a penhora do bem 

de família. Nesse cenário, a boa-fé objetiva, sendo um aliado para interpretações de 

lides, adentra no cenário jurisprudencial frisando uma das hipóteses que relativizam 

a impenhorabilidade.  

Assim sendo, a boa-fé objetiva é aquela que rege a interpretação dos 

negócios jurídicos, segundo o Código Civil de 2002. Além disso, o pilar civilista é 

ressaltado por se apresentar atemporal, visto que se transforma a partir da moral e 

dos bons costumes que pertencem a sociedade, atribuindo a função de integração e 

controle/limite nos negócios estabelecidos pelos indivíduos (COSTA, 2018).  

Consequentemente, o Recurso Especial nº 1.559.348/DF, o STJ decidiu pelo 

afastamento da impenhorabilidade do bem de família, em razão da violação da boa-

fé objetiva. No caso em tela, uma das proprietárias do imóvel realizou um 



 
empréstimo bancário para constituir capital de empresa na qual é única dona e 

colocou como garantia o imóvel que mantinha com outra pessoa. Segue o trecho:  

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/1973. NÃO 
OCORRÊNCIA. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA. CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE. ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. TRANSMISSÃO CONDICIONAL DA PROPRIEDADE. BEM 
DE FAMÍLIA DADO EM GARANTIA. VALIDADE DA GARANTIA. VEDAÇÃO 
AO COMPORTAMENTO CONTRADITÓRIO. [...] 3. A jurisprudência desta 
Corte reconhece que a proteção legal conferida ao bem de família pela Lei 
n. 8.009/90 não pode ser afastada por renúncia do devedor ao privilégio, 
pois é princípio de ordem pública, prevalente sobre a vontade manifestada. 
4. A regra de impenhorabilidade aplica-se às situações de uso regular 
do direito. O abuso do direito de propriedade, a fraude e a má-fé do 
proprietário devem ser reprimidos, tornando ineficaz a norma 
protetiva, que não pode tolerar e premiar a atuação do agente em 
desconformidade com o ordenamento jurídico. 5. A propriedade 
fiduciária consiste na transmissão condicional daquele direito, 
convencionada entre o alienante (fiduciante), que transmite a propriedade, e 
o adquirente (fiduciário), que dará ao bem a destinação específica, quando 
implementada na condição ou para o fim de determinado termo. 6. Vencida 
e não paga, no todo em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, 
consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário, 
consequência ulterior, prevista, inclusive, na legislação de regência. 7. 
Sendo a alienante pessoa dotada de capacidade civil, que livremente 
optou por dar seu único imóvel, residencial, em garantia a um contrato 
de mútuo favorecedor de pessoa diversa, empresa jurídica da qual é 
única sócia, não se admite a proteção irrestrita do bem de família se 
esse amparo significar o alijamento da garantia após o inadimplemento 
do débito, contrariando a ética e a boa-fé, indispensáveis em todas as 
relações negociais. 8. Recurso especial não provido. (grifos nossos) 
 

No julgado, o Relator elabora uma pequena análise em relação aos princípios 

que colidem entre si. Primeiramente, o mesmo ressaltou o direito à moradia como 

algo inerente à pessoa humana e, posteriormente, afirma que o direito foi utilizado 

de modo abusivo, descaracterizando a boa-fé. O Ministro pontua ainda que “a 

utilização abusiva desse direito, com violação do princípio da boa-fé objetiva, não 

seria tolerada, devendo ser afastado o benefício conferido ao titular que exerce o 

direito em desconformidade com o ordenamento jurídico” (STJ – 1.559.348/DF, 

Relator: Luis Felipe Salomão, DJ: 18/06/2019, Quarta Turma, Data da publicação: 

05/08/2019). 

 

CONCLUSÃO 

Conclui-se, portanto, que a Constituição Federal e legislações esparsas 

tentam tutelar direitos relacionados à dignidade da pessoa humana, como a moradia 

e a personalidade. Entretanto, a jurisprudência, ao comunicar-se com casos 



 
práticas, interpreta de modo divergente com o texto legal, com a finalidade de 

proporcionar soluções isonômicas. 

À vista disso, as mudanças no contexto social auxiliam a aplicação da boa-fé 

objetiva, que é percussora em atrelar moral e ética para estabelecer limites na 

realização dos negócios jurídicos. 
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